
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.523.847 - RS (2015/0070645-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EMBARGADO : ADALGISA DE FARIAS GONCALVES 
ADVOGADOS : RENY TITO HEINZEN  - SC004135 
   FÁBIO DE PIERI NANDI  - SC013856 
 

  

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE PRECEDIDA DE 
APOSENTADORIA DO INSTITUIDOR. REVISÃO DE VALORES. 
PRETENSÃO PELO ACOLHIMENTO DA TESE SEGUNDO A 
QUAL O INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL DEVE COMEÇAR 
A FLUIR A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
ORIGINÁRIO. ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO PARADIGMA 
SUPERADO NESTA CORTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
INDEFERIDOS LIMINARMENTE.

 

  

DECISÃO
Trata-se de embargos de divergência interpostos contra acórdão proferido pela 

Segunda Turma desta Corte Superior, assim ementado (fl. 244): 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO 
ANTERIORMENTE RECEBIDO PELO INSTITUIDOR. REVISÃO DE 
VALORES. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA 
ACTIO NATA.
1. É entendimento assente na Segunda Turma deste Superior Tribunal de 
que o início do prazo decadencial para revisão do valor do benefício 
originário da pensão por morte se dá após o deferimento desta, em 
decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o 
óbito do instituidor adveio a legitimidade da pensionista para o pedido de 
revisão, já que, por óbvio, não era titular do benefício originário de seu 
marido, direito personalíssimo. Precedente.
2. Recurso especial a que se nega provimento.

O embargante alega que o entendimento assentado no acórdão recorrido 
proferido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça diverge do entendimento 
da Primeira Turma, fixado no julgamento do AgInt no REsp 1.657.094/RS, no qual 
decidido que em relação ao pedido de revisão do ato de concessão da pensão por morte, 
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da Lei 8.213/1991, 
corresponde à data de concessão da aposentadoria, ou seja, do benefício originário e não 
do benefício previdenciário derivado.

É o relatório. Decido.
No caso dos autos, o acórdão apresentado como paradigma representa 

entendimento já superado na Primeira Turma do STJ, notadamente após o julgamento do 
AgInt no REsp n. 1.576.274/SC, quando alterou sua jurisprudência, passando a 
acompanhar a interpretação já adotada no âmbito da Segunda Turma, no sentido de que 
"O início do prazo decadencial se deu após o deferimento da pensão por morte, em 
decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do 
segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por 
óbvio, esta não era titular do benefício originário de seu marido, direito personalíssimo". 
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Confira-se, a propósito, a ementa do referido precedente: 
PREVIDENCIÁRIO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. PENSÃO DERIVADA DE APOSENTADORIA 
OBTIDA JUNTO AO INSS. VIÚVA TITULAR DE PENSÃO POR 
MORTE DE MARIDO APOSENTADO. MAJORAÇÃO DA PENSÃO 
MEDIANTE A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL (RMI) DA 
PRETÉRITA APOSENTAÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 
INÉRCIA NÃO CONFIGURADA. DECADÊNCIA AFASTADA. 
AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015 no julgamento do Agravo Interno. 
II - A Autora, somente com o falecimento do titular da aposentadoria, 
e, consequentemente, com a concessão da pensão por morte, adquiriu 
legitimidade para questionar o ato de concessão do benefício originário 
recebido pelo falecido marido, cujos reflexos financeiros afetam 
diretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício derivado - 
pensão por morte. 
III - De acordo com o princípio da actio nata, não há falar em 
decadência em relação à pretensão da parte autora de revisão da 
pensão por morte por intermédio da revisão da renda mensal inicial da 
aposentadoria, se proposta a ação antes de decorridos 10 anos contados 
do ato de concessão do benefício derivado. 
IV - O prazo extintivo do direito só pode ser imputado àquele que se 
manteve silente e inerte no decorrer do tempo quando poderia ter 
atuado. Logo, a inércia do titular da aposentadoria não pode prejudicar 
o titular do benefício derivado em buscar a revisão da renda mensal 
inicial da pensão morte por intermédio da revisão do benefício 
originário de aposentadoria, porque, antes do óbito do segurado, a 
pensionista, por óbvio, não possuía legitimidade para discutir o ato de 
concessão da aposentadoria e seus efeitos patrimoniais no benefício 
derivado. 
V - No caso em tela, entre a data de concessão da pensão por morte que a 
Autora pretende ver recalculada (DIB em 26.08.2011) e o ajuizamento da 
presente ação (em 09.04.2015) não transcorreu o prazo decadencial previsto 
no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91. VI - Agravo Interno provido. (AgInt 
no REsp 1.576.274/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/ Acórdão Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 11/12/2017) (destaques 
nossos). 

Confira-se ainda:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE 
APOSENTADORIA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 
BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DA 
PENSÃO POR MORTE. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO 
CABIMENTO. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE 
JULGADO SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL, SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ 
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JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE O TEMA). MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - O início do prazo decadencial do direito de revisão da renda 
mensal inicial da pensão por morte, relacionado à renda mensal inicial 
do benefício originário de aposentadoria, inicia-se com a concessão do 
benefício derivado.
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
V - Honorários recursais. Não cabimento.
XX - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos 
casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada 
em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos 
Recursos Repetitivos ou quando há jurisprudência pacífica da Corte 
Especial ou da 1ª Seção ou de ambas as Turmas da 1ª Seção acerca do 
tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
XX - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa. (AgInt no REsp 1.549.015/RS, 
Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26/9/2018 - 
dstacou-se)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. PENSÃO DERIVADA DE APOSENTADORIA. 
MAJORAÇÃO DA PENSÃO MEDIANTE A REVISÃO DA RENDA 
MENSAL INICIAL (RMI) DA PRETÉRITA APOSENTAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. INÉRCIA NÃO CONFIGURADA. 
DECADÊNCIA AFASTADA. 
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos 
requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme diretriz contida no 
Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2. A jurisprudência consolidou entendimento no sentido de que "a 
Autora, somente com o falecimento do titular da aposentadoria, e, 
consequentemente, com a concessão da pensão por morte, adquiriu 
legitimidade para questionar o ato de concessão do benefício originário 
recebido pelo falecido marido, cujos reflexos financeiros afetam 
diretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício derivado - 
pensão por morte." (AgInt no REsp 1.576.274/SC, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, Rel. p/ Acórdão Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
DJe 11/12/2017).
Assim, não é possível cogitar inércia antes desse marco.
3. Segundo o princípio da actio nata, não há decadência em relação à 
pretensão da parte autora de revisão da pensão por morte por intermédio da 
revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, se proposta a ação antes 
de decorridos dez anos contados do ato de concessão do benefício derivado.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.459.846/SC, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 28/8/2018 - destacou-se)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
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PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE APOSENTADORIA. 
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO 
ORIGINÁRIO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DA PENSÃO POR 
MORTE. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. ACÓRDÃO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
1. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o 
qual "somente com o falecimento do titular da aposentadoria, e, 
consequentemente, com a concessão da pensão por morte, o 
beneficiário adquiriu legitimidade para questionar o ato de concessão 
do benefício originário recebido pelo falecido marido, cujos reflexos 
financeiros afetam diretamente o cálculo da renda mensal inicial do 
benefício derivado - pensão por morte"(AgInt no REsp 1.546.751/RS, 
Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14/5/2018).
2. De acordo com o princípio da actio nata, não há falar em decadência em 
relação à pretensão da parte autora de revisão da pensão por morte por 
intermédio da revisão da renda mensal inicial da aposentadoria se proposta 
a ação antes de decorridos 10 (dez) anos contados do ato de concessão do 
benefício derivado.
3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no REsp 1.493.130/PR, 
Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/8/2018 - 
destacou-se)

Assim, o caso é de não admissão dos embargos de divergência porque superado 
nesta Corte e no Supremo Tribunal Federal o entendimento assentado no acórdão 
paradigma. A propósito: "2. "O acórdão paradigma deve representar o entendimento 
recente do respectivo órgão prolator, sendo incabíveis os embargos de divergência 
quando o aresto padrão externar entendimento já superado pelo tribunal de superposição" 
(TORREÃO, Marcelo Pires. Dos Embargos de Divergência: Teoria e Prática no 
Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris Editor, 2004, pp. 46/47) (AgRg nos EREsp 817.030/DF, Rel. Min. Hélio 
Quaglia Barbosa, Segunda Seção, DJ 28/06/2007)".

A propósito:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO NO RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. 
PRETENSÃO DE SIMPLES REFORMA. FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO MANTIDOS. AUSÊNCIA DE ATUALIDADE DA TESE 
ASSUMIDA PELO PARADIGMA. ENTENDIMENTO SUPERADO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 168 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE 
SIMILITUDE.
1. Segundo o entendimento firme desta Corte, o manejo dos embargos de 
divergência deve pressupor a atualidade da controvérsia, sob pena de 
aplicação do Enunciado 168 desta Corte.
2. Por outro lado, a discussão trazida no acórdão paradigma, de Turma da 
Seção de Direito Público, não se assemelha ao quanto definido pelo aresto 
embargado.

3. Agravo desprovido (AgRg nos EREsp 1.279.781/PR, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, Corte Especial, DJe 21/08/2012).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. 
AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENTO. APLICABILIDADE DA 
SÚMULA 343/STF. DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA 168/STJ.
1. Embargos de divergência em que se objetiva a reforma de acórdão 
proferido pela 2ª Turma desta Corte que reconheceu, com base na Súmula 
343 do STF, o não-cabimento de rescisória ajuizada com o objetivo de 
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desconstituir julgado que condenou a CEF a aplicar, nas contas vinculadas 
do FGTS, os índices de correção relativos aos Planos Bresser (jun/87), 
Collor I (mai/90) e Collor II (fev/91), reconhecidos como indevidos pelo 
STF no julgamento do RE n° 226.885-7/RS.
2. Os acórdãos paradigmas ostentam entendimento já superado, não se 
prestando, desse modo, à demonstração da discordância alegada. A 
jurisprudência deste Tribunal consolidou-se no sentido de que é 
inadmissível ação rescisória com o intuito de modificar julgado que, 
interpretando literal disposição de lei, adotou um dos posicionamentos 
jurisprudenciais existentes à época, ainda que a Corte Suprema, Guardiã 
Constitucional, por meio de controle difuso de constitucionalidade, tenha 
modificado o entendimento acerca do tema rescindendo, dando 
interpretação diversa. Incidência da Súmula 168/STJ.
3. Enunciado sumular nº 343 do STF aplicável à espécie. Precedentes deste 
STJ: AgRg na AR n° 3.315/AL, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJ de 
20/03/2006; EDcl no AgRg na AR n° 3.007/PR, Rel. Min. João Otávio 
Noronha, 1ª Seção, DJ de 06/03/2006; AgRg no Ag n° 474.030/SC, Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins, 1ª Seção, DJ de 13/02/2006; AgRg na AR 
n° 3.099/AL, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, 1ª Seção, DJ de 21/11/2005.

4. Embargos de divergência não-conhecidos (EREsp 598.116/DF, Rel. 
Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 13/11/2006).

A decisão agravada, portanto, reflete o entendimento atual desta Corte a respeito 
da matéria, e, sendo assim, devem os presente embargos de divergência serem indeferidos 
liminarmente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 34, XVIII e 266-C do RI/STJ, 
indefiro liminarmente os embargos de divergência.

 Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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